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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns tot/2OlA

dA€ ATA DE REGISTRO DE PREçO QUE CELEBRAM O

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA
rnlusux locÍsrtcA AMBIENTAL LTDA.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ILHA COMPRTDÁ, Enüdade Pública, inscrita no CNPI/MF
n" 64.037.872 /0001-07, sediada na Av. Beira Mar, n. 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha
Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor Geraldino Barbosa de
Oliveira lunior, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG n.'
23.735.754-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n." l32,53L.658 /Og, doravante denominada simplesmente óRcÂO
GERENCIADOR e de outro lado, a empresa TRANSLIX LOGiSTICA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNP| sob ne
49.783.350/0001-60, com sede na Avenida Almirante Delamare, ns 2971,Ipiranga - São Paulo/SP, CEP: 04.230-
040, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Senhor Wagner Monteiro de Oliveira, RG nq
60.701.505-6 e CPF na 07 6.290.927 -7 6, doravante denominado FORNECEDOR, considerando o iulgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREçOS ne 59 /2O18, processo
administrativo n.e 347 /ZOLA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condi çôes preüstas no edital,
suieitando-se as partes às normas constãntes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 suas alterações, e em
conformidade com as disposições a seguir:
CUIUSUUI PRIMEIRA - NO OBIETO:
1.1- O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO DO DE SEIXO
ROI}IDO, AREIA PARA ATERRO E AGREGADO DE CONCRETO RECTCUIDO, PELO PERíODO DE I M

1.2- Considera-se parte integrante do presente instrumento em todos os seus termos, como se
fanscritos, os seguintes documentos:
a) Proc. ne 347 /2078
aJ Edital do Pregão ne 59/2018 e seus Anexos;
b) Proposta, apresentada pela CONTRATADA;
cJ Ata da sessão do Pregão ne 59/2018
1.3 A assinatura do presente instrumento pelas partes, nâo gera para o ÓRGÂO GERENCIADOR
em contratar,

obrigatori ade

1.3.1 - O Departamento não se obrigam a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adju
do Edital e da Ata de Registro de Preços.
cLausurlt SEGUNDA - Dos PREcos. ESPECIFICAÇOES E OUANTTTÂTMS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quanüdade e as demais condições ofertadas na roposta são
as ue seguem em anexo a esta ata

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, com a apresentação da respectiva nota fiscal üstada/atestâda
pelo responsável indicado para este fim pelo.
3.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Conh'atada e seu vencimento
ocorrerá em 30 [trintal dias após a data de sua apresentâção válida.
3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Conüatada.
3.4 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será

efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.
3.5 - O ORGÃO GERENCIADOR efetuará as retenções dos tributos incidentes po faturamento, de acordo com a

tegislação ügente. (se for o casol
3.6 O ORGÃO GERENCIADOR pode deduzir do montânte a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo fornecedor,
CúUSULA oUARTA - DA RESCISÂo
4,1 - O preço registrâdo poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos:
4.1.1 Pelo AD|UDICADOR, quando:
a] Houver descumprimento total ou parcial, pela Adludicatária, das condições preüstas no Edital da presente

licitação e referenciadas nesta Ata;
bJ A Adjudicatária não assinar a prÊsente Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empen

Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido no Edital, sem iustificativa aceiúvel;
c) A Adiudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior
praticados no mercado; §/
d) Por razóes de interesse público; ^-
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eJ Quando da liquidação iudicial ou extraiudiciel, concurso de credores ou falência da Adjudicatíria;
fl Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem como no Edital desta licitaçâo.
4.1.2 Pela ADIUDICATÁRIÂ, quando:
aJ Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços, sendo esta solicitação, tánto para cancelamento ou
suspensão do preço regiskado, formulada com antecedência de 30 dias, caso em que fica facultada ao
ADIUDICADOR a aplicação das penalidades preüstas no Edital, caso não aceitas as razões do pedido;
bJ O cancelamento e a suspensão de registro, nas hipóteses previstas, assegurado a ADJUDICATÁRIA o
contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente;
cJ A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado será efetuada pessoalmente ou por
correspondência com aüso de recebimento, ,untando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro
de preços;
dJ O prazo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em cada caso, sendo que, enquanto perdurar a
su ensão, poderá ser utilizado novas licitações para aquisição do respectivo obieto registrado,

5.1- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 fdoze) meses, contâdos a partir da data da assinatura
da respectiva Ata.
clÁusulÁ sExTA - oBRIGÁçoEs E REspoNsABILrpApEs po FoRNEcEDoR
6.1 - Além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no Memorial Descriüvo - An
CONTRATADA obriga-se a:
6.2 - O FORNECEDOR responsabilizar-se.á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na con
demais encargos que lhe sào atribuídos segundo a legislação ügente.
6.3 - A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato,

ontrato.

I do edital, a

tâção e pelos

ais

ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do c

cLÁusuLA SETTMA - oBRIcAçoEs E REspoNsABtLlDAnES Do oRGÂo GERENctADoR
7.1- O ORGÃO GERENCIADOR responsabilizar-se-á pelo pagamento do valor na forma aiustada
encargos assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a Iegislação ügente.
cúusurÁ orrÂvÁ - Rf,scrsÃo E sANCÕEs
8.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipó
artigo 78, da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nq 8.883
1994, auloriza, desde iá, o ORGÃO GERENCIADOR a rescindir unilateralmente este contrato, inde
de interpel ação ludicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma
de inadimplência.
8.2- No caso de rescisão administraüva unilateral, o FORNECEDOR reconhece o direito do ORGÂO GE

de aplicar as sanções preüstas no Edital, neste aluste e na legislação que rege a licitação.
8.3- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização ctvt do
FORNECEDOR pela inexecução total ou parcial do obieto ou pela inadimplência.
8.4- A aplicaçâo das penalidades não impede o FORNECEDOR de exigir o ressarcimento dos preiuízos efetivados
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela ORGÃO GERENCIADOR.
cLÁUsULÂ NoNA - DÂs DIsPosIcÕEs GERÂts
9.1. O vencimento do prazo de validade da presente Ate de Registro de Preços não cessa a obrigação da
ADJUDICATÁ A de cumprir os compromissos assumidos e constantes da Nota de Empenho e/ou Ordem de
Fornecimento, emitidas dentro da ügência;
9,2. A ADJUDICADORA não se obriga a uülizar a Ata de Registro de Preços, se durante sua ügência constatar que
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições estâbelecidas no Edital
e as normas contÍdas na Lei 8666/93 e suas alterações posteúores;
9.3. Demais condições são as estabelecidas no Editál da presente licitação;
9.4. Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente que deverão ser obedecidas as demais
condições estabelecidas no respecüvo Edital e proposta.
cúusulÂ DÉCIMÂ - Dos cÂsos oMlssos
10.1 Reger-se-á presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei
Federal ne 10.520, de l7.O7.2OOZ, no Decreto Federal nq 7.892, de 25.01,2013, na Lei Complementar ne

14.12,2006, e, subsidiariamente, da Lei Federal np 8.666, de 21.O6.L993, respectivas atualizações e

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Presencial nq 59/2018 e P
Administrativo ne 3+7 /2078.para o esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta ATA.
CLÂUSULA TIECIMA PRIMEIRA. FORO

3, de

ro SS

11.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

sela para dirimir quaisquer questões iudiciais ou extraiudiciais oriundas deste contrato.
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E, por estarem acordes nos termos deste Instrumento, as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO assinam - no
em 03 (três] üas de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duasJ testemunhas que abaixo se
identificam, e que também assinam.

Ilha Comprida, 17 de dezembro de 2018
CONTRÂTÂNTE:

CONTRATÂDA:

TESTEMUNHAS:

1r

VISTO E APROVADOT

G BARBOSA DE OI.IVEIRA JUNIOR

EITO MUNICIPAI.

STICA AMBIENTAL

Wagner Monteiro dê olivêi
Rêpresentante Legal

2.

,\
DE MORAES NTTO

enro runíorco/rutc
160.829
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